
Cômoro M UNIC ipolde Cong
CIDADE DOS PROFETAS

PRoJETo DE LEI Ns'/pe.

DEFINE MEDIDAS PARA COMBATE AO TABAGISMO
No vruNrcÍpro E pnoÍnn o uso Do crcARRo E
SIMILARI,S NOS LOCAIS QUE ESTABELECE.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Artigo 19 - O Município adotará medidas educativas e
restritivas com üstas a combater a prática do tabagismo em seu território.

Artigo 2o - As medidas educativas terão por objetivo esclarecer
a população acerca dos males causadas pelo tabagismo, compreendendo denúe
outras:

I - promoção de campaúas nas escolas municipais;
I[ - aÍixação de cartazes, em lugares públicos e nos veículos de

transporte coletivo e táxi.

Artigo 3o - As medidas restritivas terão por objetivo proibir a
prática do tabagismo no interior dos locais fechados das repartições públicas e

escolas municipais, bem como em hospitais, postos de saúde e centros de lazer sob
a responsabilidade do Município.

Artigo 49 - Nos espaços onde ügora a proibição de que trata
esta lei, é obrigatória a afixação de aüsos em locais de fácil üsibilidade.

Artigo 59 - Os locais atingidos pela proibição de que trata esta
lei poderão dispor de salas especiais, dotadas de pÍoteção adequada, onde poderá ser
permitida a prática do tabagismo.

Parágrafo único - No caso dos estabelecimentos de ensino, a

sala a que se refere o caput poderá ser substuída por aquela utilizada por professores
e funcionários em seus intervalos de trabalho.

Artigo ó9 - Os responsáveis pelos locais sujeitos àslroibições
preüstas nesta lei zelarão pelo cumprimento da mesma, recomendando a sua

observância sempre que verificar a sua infringência e conüdando os infratores a se

retirarem.

Artigo 7s - A inobservância do disposto nesta lei sujeitará os

infratores a:
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Cômoro M UNiG ipol de Cong

multa de uma UFIR (Unidade Padrão Fiscal de M lnas

Gerais), aplicada ao infrator pela falta ou má conservação dos cartazes e placas de

que trata esta lei;
Parágrafo único: Em caso de reincidênci4 a multa será

aplicada em dobro, respeitado o prazo de de 15 ( quinze) dias enfie cada ocorrência.

Artigo 89, - Esta lei entra em ügor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara" aos onze dias do mês de junho de

mil novecentos e noventa e seis.

.,

Múcio Corrêa Evangelista
Vereador
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Cômoro Municipql de Cong
CIOADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

O projeto em tela üs4 antes de mais nada, a proteção de um
mal que nos atinge diariamente. Podemos observar que o momento é novo e a luta
pela saúde e pela restrição ao fumo no Brasil tem dado passos importantes com a
aprovação de importantes projetos no Senado e em algumas das principais capitais
do País como São Paulo e Belo Horizonte. A preocupação com os efeitos maléficos
do fumo para a saúde da população é antiga nos países mais avançados do mundo.
Hoje, nos Estados Unidos, mais de 80% de seus estados proibem o cigarro em
edificios púbicos, escolas, hospitais, teatros, reapartições e ônibus.

Sabe-se que três milhões de homens e mulheres morrem
anualmente em decorrência do frmo, ou seja, uma morte a cada l0 segundos,
segundo a Organização Mundial de Saúde. Um estudo reaTízado no Reino Unido
durante 40 anos, com 35 mil médicos fumantes e dilulgadas em outubro de 1994,
revelou que metade dos indivíduos que fumavam morriam entre 35 e 69 anos de
idade, de causas diretamente relacionadas ao cigarro. Hoje, já se sabe que o fumo é

responsável por 307o das mortes evitáveis, por 80oÁ dos cânceres de pulmão e pelo
desencadeamento de 30% do total dos cânceres. Das 4 mil substâncias que compõem
o cigarro 50 são comprovadaÍnente agentes cancerígenos.

Os prejuízos vão além do próprio fumante. Estudos já
demonstraram que quem mora em casa de fumantes tem uma chance 307o maior de
ter câncer no pulmão e 20Yo muor de adquirir uma doença cardiovascular. As
crianças, principalmente as lactentes, são uma das maiores ütimas do fumo passivo,
por peÍÍnanecerem por longos períodos em ambientes fechados. Sabe-se que filhos
de pais fumantes sofrem maior incidência de doenças respiratórias, especialmente
bronquites e penumonia e que têm 50oZ maior probalidade de terem irritação de
garganta e ouvido. Filhos de gestantes fumantes têm tendência a nascer com peso e

estatura inferior aos demais e já foi demonstrado que o fumo tem importante papel
na morte súbita do recém-nascido e nas formações fetais.

Um fumante emite dois tipos de fumaça: a derivada da queima
do cigarro e a expirada após cada úagada. Elas são consideradas o poluidor do ar
mais constante e prejudicial à saúde que se coúece, pois as pessoas passam 807o de

seu tempo em ambientes fechados. Ao fim de um dia de trabalho em ambiente
poluído por fumaça de tabaco, os não-fumantes podem ter respirado até dez cigarros.
Além disso, cada 300 cigarros produzidos utilizam uma ál:vore, ou sej4 o fumante
de um maço de cigarros por dia consome uma árvore a cada 15 dias.

É pelo exposto que submeto o projeto de lei anexo à apreciação

dos nobres Edis, esperando que el

MÚCI

total acolhimento.

E A
\-)

Vereador

BUA PÂDRE ANI0I{IO CORRÊA, 163 - CEP 36404.000 - COI{GOIIHAS . iIIiIAS GERAIS
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Congo

Congoúas. 22 dc julho de t996.

Á
Comissào de Legistaçâo. Justiça e Rcdação Final

Ref.: Projeto de Lei nQ 031196 - Define Medidas para Combate ao Tabagismo no Município e

Proibe o Uso do Cigarro e Similares nos Locais que Estabelece.

PARECER:

Trata-sc de projcto r isando a proibição do fumo em repartiçõcs públicas c

escolas municipais. bcm como em hospitars. postos de saúde e árcas de lazer- todos sob a

responsabilidadc do Murucipio.

O prescnte projcto vcrsa sobre matória cuja competência e do Municipio-
har endo poróm conforme amplamcnte dirulgado lci nacional reccntementc promulgada vcrsando

sobre a mesn.ra matória.

Entendemos scr a proposição lcgal c constitucional

Este c o meu parccer- sm j.

aonr$ruErnr-o
Procurador do Legislativo

Cornissões:

CMC/nrgmr

E - Lcgislação. Justrça e Rcdação.

El - Tributação- Finanças e Orçamento.
E - Saúdc c Assist. Social.
E - Educagão. Cultura c Patrimônio Histórico
E - Obras c Scn iços Públicos.
! - Protcção ao Mcio Ambicntc.
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Cômoro M unic ipql de Cong o
CIDAOE DOS PROFETAS

Congoúas. 27 de agosto de 1996.

Comissão de Lcgislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n9 031196 - Define medidas pârâ combate ao tabagismo no Município e
proíbe o uso do cigarro e similares nos locais que estabelece.

nrlaróruo:

Pela legalidade e constitucionalidade.

Dcntre as competências do Legislativo- seu alcance na melhoria dc vida das

pessoas é patentc

Legislações federais e municipais. já vigentes no Pais. pregam a necessidade

de frciagem no uso do fumo.

Mcu parecer

*-r-;.:
ELAINE SOUZA.COSTA PENA

Relâtorâ
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CMC/hmfs
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Cômorq Municipol de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas. 02 de setembro de 1996

Comissâo de Finanças, Tributação e Orçamento

Ref.: PROJETO DE LEI NS 03196 - DeÍine Medidas para Combate ao Tabagismo no
Município e Proíbe o Uso do Cigarro e Similares nos Locais que Menciona.

RELATÓRIO:

Analisamos o projeto de lci nQ 031/96. no âmbito desta Comissão. E
importante a adoção de medidas que üscm à conscientização dos males provocados pelo fumo. No
aspecto financeiro e orçamenlário nada encontramos contrário ao prqeto.

Assim- manifesto-me pcla aprovação do mcsmo

Este c o mcu relatório.

.1 \
l"t-;, (I)ta.tl'
ZELIO D1JARTE

Relator
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Cômoro M UNIC ipol de Congonhos
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas. l0 de setembro de 1996

Comrssão de Saúde c Assistência Social

Ref.: PROJETO DE LEI Nq 03196 - DeÍine Medidas para Combate ao Tabagismo no

Il4unicípio e Proíbe o Uso do Cigarro e Similares nos Locais que lV[enciona.

not-lrónto:

E importante a adoção de medidas que visem à conscientrza@o dos males

provocados pelo fumo, pois somos sabedores do quanto o fumo é prejudicial à saúde.

Assim, manifesto-me pela aprovação do mesmo.

Esteeomeurelatorio.

MA GERALDO BORGES
Relator

{il^ A,uplr,,r.ru, k t'nl;L,
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CMCimgmr
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Cômqrq M untc ipol de Congonhos
CIDADE DOS PROFETAS

é*:,'

Congonhas. 23 de outubro de 1996.

Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histónco

Ref.: Projeto de Lei nQ 031/96 - Define medidas para combate ao tabagismo no Municipio e
proíbe o uso do cigarro e similares nos locais que estabelece.

nnI,arónro:

Analisamos o projao dc lei 031/96 no âmbito desta comissão. As medidas
cducatilas terão por objetivo esclarecer a populaçâo a cerca dos males causados pelo tabagismo.
AproveiÍo a opoúunidade e parabenizo ao proponente do projeto.

Assim, manifesto-me pcla aprovação do mesmo
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MAR RDEIRO BALDOQUE

Relator
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_ Vcreado;
,.rtido do! Trabalhrdores
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Cômqro M untc ipol de Congo

DEFINE MEDIDAS PARA COMBATE AO TABAGISMO
xo pruxrcÍpro E pnoÍsr o uso Do crGARRo E
SIMILARES NOS LOCAIS QUE ESTABELECE.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Miaas Gerais,
decreta

Artigo 19 - O Município adotará medidas educativas e

restritivas com üstas a combater a prática do tabagismo em seu território.

Artigo 2o - As medidas educativas terão por objetivo esclarecer
a população acerca dos males causadas pelo tabagismo, compreendendo dentre
outras:

I - promoção de campanhas nas escolas municipais;
II - afixaçâo de cartazes, em lugares públicos e nos veículos de

transporte coletivo e táú.

Artigo 30 - As medidas restritivas terão por objetivo proibir a
prática do tabagismo no interior dos locais fechados das repartições públicas e

escolas municipais, bem como em hospitais, postos de saúde e cenúos de lazer sob

a responsabilidade do Município.

Aúigo 49, - Nos espaços onde ügora a proibição de que trata
esta lei, é obrigatória a afixação de aüsos em locais de fácil üsibilidade.

Parágrafo único - No caso dos estabelecimentos de ensino, a

sala a que se refere o caput poderá ser substuída por aquela utilizada por professores

e Íirncionários em seus intervalos de trabalho.

Artigo ó9 - Os responsáveis pelos locais sujeitos às proibições

preüstas nesta lei zelarão pelo cumprimento da mesma, recomendando a sua

observância sempre que verificar a sua infringência e conüdando os infratores a se

reúarem.

Artigo 79 - A inobservância do disposto nesta lei sujeitará os

infratores a

,r/ü

ô

RUÂ PADRE AilTÔNIO COBRÊA, 163 - CEP 36404.000 . COTIGOIIHAS - MII{AS GERAIS

TELEFAX (031)731-í840

CIDADE DOS PROFETAS

PROPOSIÇÃO DE LEr N" 027196.

Artigo 5o - Os locais atingidos pela proibição de que úata esta

lei poderão dispor de salas especiais, dotadas de proteção adequada, onde poderá ser

permitida a prática do tabagismo.



Cômoro M unrc ipolde Congo
CIDADE DOS PROFETAS

I - multa de uma UFIR (Unidade Padrão Fiscal de Minas
Gerais), aplicada ao infiator pela falta ou má conservação dos caÍtÀzes e placas de
que trata esta lei;

Parágrafo único: Em caso de reincidênci4 a multa será
aplicada em dobro, respeitado o prazo de de 15 ( quinze) dias enÍe cada ocorrência.

Artigo 89 - Esta lei enta em ügor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congoúas, aos treze dias do mês de
novembro de mil novecentos e noventa e seis.

uL/tÚ 
*

MARCOKNTÔNIO VARTULI
Presidente

RUA PADRE AilToNIO CORRÊA, 163 - CEP 36404.000 . COI{GOI{HAS . TIII{AS GERAIS

TETEFAX (031) 731-1840
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Senhor Presidente,

apreço e consideração.

Atenciosam te,

Pereira Mon
Prefeito Municipal

r .,J
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zB/1/114

Exmo. Sr.
Marco Antônio Vartuli
DD. Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHAS-MG

Pelo presente, estanlos encaminhando a V.Ef. as
razões do voto à proposição de lei n'027196 de 13lll/96, oriunda dessa
Egregia Casa, para análise e votaçÍlo dos Senhores Vereadores.

Encaminhamos, também, cópia da Lei no 2.117 de
27/11196, que cria o Conselho de Desenvolvimento Econômico de Congonhas-
CONDEC.

Apresentamos a V. Etr. nossa manifestação de

l-^

--fl

Praça Presidente Kubitschek, l35 . Tel.: 1031) 731.1300 - FAX: 731-1240-CEP: 36404-000-Congonhas-MG I



@ PREFEIT(JRA N{I'NICIPAL DE CONGONI{AS
CIDADE DOS PROFETAS

PROPOSI AO DE I-EI

DEFINE MEDIDAS PARA COMBATF|.Aq : ,, ,,.
TABAGISMO NO MUNICIPIO E PROÍBE O
USO DE CIGARRO E SIMII,AR.ES NOS ç ,')'i..;''
LOCAIS QUE ESTABELECE.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, decreta:

e restritivas com visras 
" 
mJ"i;;",#;T1ii#*r#"*Íix1ãH-*
Artigo 2o - As medidas educativas terão por objetivo

esclarecer a populagão acerca dos males causados pelo tabagismo,
compreendendo dentre outras :

I; :ry;; Í: ãffi Hiilx#ffi:i"j'J'i;.
veículos de transporte coletivo e taxi.

Aitigo 3" - As medidas restritivas terão por objetivo
proibir a prática do tabagismo no interior dos locais feohados das repartições
públicas e escolas municipais, bem como em hospitais, postos de saúde e

centros delazq sob a responsabilidade do Município.
Artigo 4o - Nos espaços onde vigora a proibição de

que trata esta lei, é obrigatória a afixação de avisos em locais de facil
visibilidade.

Artigo 5o - Os locais atingidos pela proibição de que
trata esta lei poderão dispor de salas especiais, dotadas de protegão adequada,
onde poderá ser permitida a prática do tabagismo.

Parágrafo único - No caso dos estabelecimentos de
ensino, a sala a que se refere o caput poderá ser substituída por aquela
utilizada por professoros e funcionários em seus intervalos de trabalho.

Artigo 6o - Os responsáveis pelos locais sujeitos às

proibições previstas nesta lei zelarão pelo cumprimento da mesm4
recomendando a sua observância sempre que verificar a sua infrigência e

convidando os infratores a se retirarem,
Artigo 7o - A inobservância do disposto nesta I

sujeitará os infratores a :

Praça Presidente Kubitschek, l35 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX: 731-1240 - CEP: 36404-000 - Congonhas-MG
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PREFEITURA I\,{UNICIPAL IDE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

I - multa de uma UFIR (Unidade Padrão Fiscal de
Minas Gerais), aplicada ao infrator pela falta ou má conservação dos cartazes
e placas de que trata esta lei;

Parágrafo único: Em caso de reincidênci4 a multa
será aplicada em dobro, respeitado o prazo de 15 (quinze) dias entre cada
ocorrência.

Artigo 8' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos ünte e sete

dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa e seis.

VETO RAL TE ESTA
PROPOSTÇÃO DE LEI.

ter P a Monteiro
Prefeito Municipal

Praça Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX: 731-1240 - CEP: 36404'000 - Congonhas'MG
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w PREFEI:T(.IRA I\4UNICIPAL DE CONGONI{AS
CIDADE DOS PROFETAS
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

esta a mere,cer veto, já ,fi."ffii,,fif ffi1i"ffiffi;trJT"Í:":"":t:
fugindo de sua função legiferante, com aumento de despesas para o
Municipio, e passando a matéria nitidamento regulamentadora e portanto,
típica do Executivo. Assim prejudicado ficou a proposigão, como se verifica
nos artigos 3o, 4o, 5o e 6o e especialment€ o artigo 7o, já que a inclusão de
multa teria quê sor modificado o Código Tributario e aindq matéria tributaria
de competência do Executivo. Ademais, existem falhas na proposição, artigo
7o, inciso I, com aplicação de multas, somente pela falta e má.conservação de
placas e não pela prática do tabagi.smo. UFIR significa Unidade Fiscal de
Referência e é uma unidade fiscal adotada orn todo território naçional.

Estamos vetando a presente proposiçâo visando os
interesses da Administragão em razÃo da inviabilidade de sua aplicação e por
haver falhas na proposigão de lei n" 027196, cópia anexa.

Solicitamos aos sonhores Yereadores a manutenção
do veto, pelas razões acima expostas.

C gonhas, aos vinte e sete
dias do mês de novembro n ntos n ta e seis.

6
Pereira Monteiro

Prefeito Municipal

Praça Presidente Kubitschek, 135-Tel.: (031) 731-1300 - FAX: 731-1240 - CEP: 36404-000 - Congonhas-Mc

RAZÕES DO VETO

Prefeitura Municipaly'e
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Cômqro Municipolde
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Congon s
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PORTARIA NS I I5/9ó

INSTITUI CoMIssÃo ESPECIAL PARA EMITIR PARECER
SOBRE VETO.

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando .l"s atribui@
que lhe sâo confen.l"s pelo artigo 209, do Regrmento Intemo baixa a
seguinte PORTARIA:

Aíigo 19 - Ficam designados os Vereadores Carlos Alberto Pizzamiglio,
Diüno Sabará e Luiz Gualberto Lobo, para compor Comissâo Especial com o objetivo de emitir
parecer sobre veto oposto pelo Poder Execuüvo ao pro1eto de lei nQ 031/96 que Define Medidas para

Combate ao Tabagismo no Municipio e Proibe o Uso do Cigano e Similares, nos Locais que

Menciona.

Arligo 29 - A comissâo terá 05 (cinco) dias de prazo para conclusão dos
seus trabalhos

Artigo JQ - A pnmeira reuniâo reahzar-se-á no dia l0 de dezembro, à
th3Omin, na sede da Câmara Murucipal.

Artigo 49 - Esta Portana entra em ügor a partir da data de sua publicação.

Câmara Murucrpal de Congonhas, aos quatro dras do mês de dezembro de
mil novecentos e noventa e seis.

O,L uf--"....-

MARCO ANTÔNIO VARTULI
Presidente

CMC/mgrm

RUA pADRt AXToiltO c0BRÊA, 163 . CEp 36404.000 .
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Cômqrq M UNIC ipol de Congonhos
CIDAOE DOS PROFETAS

courssÃo EspECraL pARA EMrrrR pARECER soBRE vETo
PoRTARTA Núurno rrs/go

nrr,lróruo:

Diz o artigo 74 daLei Orgânica Municipal:

AÍÍ. 74 - São materias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta lei

II - do Prefeito:
a) a fixação e a modificação dos efetivos da Guarda Municipal:
b) a criação de cargo e função públicos da administração direta, autárquica e

fundacional e a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros das diretrizes
orçamentárias;

c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da administração
direta" autárquica e fundacional, incluíndo o proümento de cargos, estabilidade e

aposentadoria;
d) a criação, restauração e extinção de Secretaria Municipal e de entidade da

administração indireta;
e) a organização da Guarda Municipal e dos demais órgãos de administração pública;

$ os planos plurianuais;
g) as diretrizes orçamentiirias;
h) os orçamentos anuais;
i) a matéria tributária que implique em redução da receita pública.

Como vemos, a proposição de lei aprovada pelo Legislativo, que define medidas para

combate ao tabagismo no Município e proibe o uso do cigarro e similares nos locais que

estabelecenr, não afronta as disposições acima enumeradas, não cabendo ao Prefeito vetá-la.

O artigo 77 daLei Orgânica Municipal tem a seguinte redação:

AÍt. 77 - A proposição de lei, resultante de projeto aprovado pela Câmara" será

enüada ao Prefeito que, no prazo de quinze dias, contados da data de seu recebimento:

II - se a considerar, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrária ao interesse

público, vetáJa-á, total ou parcialmente.

A proposição aprovada pela Câmara não e inconstitucional, pois não está dentro da

competência exclusiva do Poder Executivo e tampouco e contrária ao interesse público, vez

que regula matéria de grande alcance social, impondo restrições à prática do tabagismo.

Por outro lado não vinga a acertiva do Poder Executivo de que a inclusão da multa
na proposição de lei resultaria em modificação do Código Tributário.

RUA pAonr AilTor{ro CoBBÊA, 163 - CEP 36404-000 - Cor,rGoirHAS - Mrt{AS GERATS

TELEFAX (03Í)7sÍ-1840

De novo não cabe razdo ao Poder Executivo.



Cômqrq M unic ipol de Congon
CIDAOE DOS PROFETAS

Com efeito, o Código Tributririo, como a própria designação indica, cuida de
tributos, em especial, do ISSQN e do IPTU. Aliás não poderia ser diferente.

A multa estabelecida na proposição ora em análise nada tem a ver com o Código
Tributário. Ela será aplicada por infringência à lei de costumes e não à legislação tributária.

Por todo o exposto e diante da legislação que rege a matéria somos pela rejeição do
veto oposto pelo Poder Executivo.

Sala das Sessões, aos 10 de dezembro de 1996.
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ll\ !lf.'1r "-

f1rpgryprh4s, 3l d{, n tài{.r tlc 2.{)iD I

(iir'ência rlo Legislatir o

Ilcf,: \'clo ao Pl'{iicto rle l-ci úJll1996 - Dcfine nrellitl:rs t)iu..r conrl;ât( ilo
litbagisnrc no i\lutirí1liu e 1)r0ilie o uso {lo cigiu ro e :,irrrihrcs ir.}s lociiis rluc
estabclcce.

P.{llE( tilt:

Confonrre se deprcende nos autos d,r ProjeÍo de Lei 03 l/96, o projeto de lei
Íoi vrrtarlo e al»ovado, scrrJo conr erlido er,r proposiçào de Lei 027196.

Enviatl;r para saução do F-,ocutivo I l,rnicipal fbi altosto veto integral n
plazo legiil

Constitrrír
rc.ieiçào do vcto

la Contissào fispe.:ial plrit apreciar o velo, clcciciu a nresrna pel

Por rrrn rnotivo inexplicável, quantl.l do finr da Legislalura 96193 e con
início tla I-egislatrrra 9712(100, foi delenninatlo o arquir,arnalto rla proposiçâ
vetada.

Tal fato contrariotr os princípios fiurdanrentais do processo legislativo, ber

corno o próprio Rcgimcnto lntcrLr«r c a LON'!.

Desli r, ,rna, tlcve scr o veto intl,,i.kr na pauta, dv r,rr)do .1ire seja dcliberado. I

Quarrto ao proiçto de lci 01 8/200 l , l()lalrnenle idêntico, eulcndetnos quc tlcva
scr ilr(1li\'a(lo. p.rt.1rte é vçduda a lralrlitaçào du projetos iilêrrticos.
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Ofício
Assunto
Origem
Data

No cMc/240/2001
ENCAMINHAMENTO I raz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
12t06t2001

Senhor Prefeito.

Em cordial visita, comunicamos a V.Ex' que na 19"
REUNIÃO ORDINÁR|A desta Casa Legíslativa, realizada em 12 de junho
tramitou e foi aprovada a REJE,ÇÃO ao VETO OPOSTO à PROPOS,ÇÃO DE LEI
No 027196, rêfêÍente ao PROJETO DE LEI N" 03111996 - DEFINE MEDTDAS PARA
COMBATE AO TABAGISMO NO MUNICíPIO E PROIBE O USO DE CIGARRO E
SIMILARES NOS LOCAIS QUE ESTABELECE.

Por opoÉuno, informamos a V.Exa que a promulgação da
Proposição em epígrafe deverá ocorrer em 48 (quarenta e oito) horas.

Atenciosamente.

ff.overeador JOSÉ LÚ
Presidente da Mesa Diretora

Cámara Municípal de Congonhas

,e.

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal
Congonhas MG

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/MG
FONE: 373'l-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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PREFEITU RA MUNICIPAL

CONGON$IAS
parágraro único - No caso dos estabeteJi,i','éliiát"llu'éiiiiifl?ii

a sala a que se reÍere o caput poderá ser substituída por aquela
utilizada por professores e Íuncionários em seus intervalos de
trabalho.

Art. 6o - Os responsáveis pelos locais sujeitos às proibições
previstas nesta lei zelaráo pelo cumprimento da mesma,
recomendando a sua observância sempre que verificar a sua
infringência e convidando os infratores a se retirarem.

Art. 70 - A inobservância do disposto nesta lei sujeitará os
infratores a:

| - multa de uma UFIR (Unidade Padrão Fiscal de Minas
Gerais), aplicada ao infrator pela falta ou má conservaçáo dos
cartazes e placas de que trata esta lei;

Parágrafo único - Em caso de reincidência, a multa será
aplicada em dobro, respeitando o ptazo de 15 (quinze) dias entre
cada ocorrência.

Art. 8o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos
unho do ano de dois mil e u

L PEREI MO TEIRO
Prefeito Municipal

l)r,icir írr{isirlentc l(LilJrtschcl\, 135 ' 36415 0OO ' Congonhas/lúG

Tcl:i:11) 3/31 1300 ' o marl: l)rrlcmg(, rrconctt.com. br
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PRE FEITU RA MUNICIPAL

rl

CONGONEIAS
Coi:,truindo a qüe o pvo quer

LEt No 2.289

DEFINE MEDIDAS PARA COMBATE AO TABAGISMO NO
MUNICíPIO E PROíBE O USO DO CIGARRO E SIMILARES
NOS LOCAIS QUE ESTABELECE.

A Câmara Municipal de Congonhas, aprovou, e eu Prefeito
Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o - O Município adotará medidas educativas e
restritivas com vistas a combater a prática do tabagismo em seu
território.

Art. 2o - As medldas educativas teráo por objetivo esclarecer
a população acerca dos males causados pelo tabagismo,
compreendendo dentre outras:

l- promoçáo de campanhas nas escolas municipais;
ll - afixação de cartazes, em lugares públicos e nos veículos

de transporte coletivo e táxi.

ArL 3o - As medidas rcstritivas terão por objetivo proíbir a
prática do tabagismo no interior dos locais Íechados das repartiçÕes
públicas e escolas municipais, bem como em hospitais, postos de
saúde e centros de lazer sob a responsabilidade do Município.

Arl. 4o - Nos espaços onde vigora a proibição de que trata
esta lei, é obrigatória a aÍixação de avisos em locais de fácil
visibilidade

Art. 5o - Os locais atingidos pela proibição de que trata esta
lei poderão dispor de salas especiais, dotadas roteção
adequada, onde poderá ser perrnitida a prática do tabagi m
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